
 

 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
SECRETARIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 
 

REQUERIMENTO DE REGISTRO 
PARA PESSOA JURÍDICA PREPONDERANTEMENTE EXPORTADORA 
REGIME DE SUSPENSÃO DO IPI 

 

Sr. Delegado 
01 - IDENTIFICAÇÃO 

 

PESSOA JURÍDICA REQUERENTE 
 

CNPJ 
 

02 - ENDEREÇO DA PESSOA JURÍDICA 

Rua, Avenida, Praça, Etc. 
 

 Número 
 

Complemento 
 

E-mail 
 

Bairro/Distrito 
 

Município 
 

  UF 
 

CEP 
 

 Telefone 
 

03 - Representante Legal 

Nome 
 

CPF 
 

Telefone 
 

 
DECLARO que a pessoa jurídica acima identificada preenche os requisitos estabelecidos no art. 29 da Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002. 
DECLARO, ainda, que estou ciente de que a falsidade na prestação das informações constantes deste requerimento sujeitar-me-á, juntamente com as 
demais pessoas que para ela concorrerem, às penalidades previstas na legislação criminal e tributária relativas à falsidade ideológica (art. 299 do Decreto-
Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 – Código Penal) e ao crime contra a ordem tributária (arts. 1º e 2º da Lei nº 8.137, de 27 de dezembro de 1990). 
____________________________________________ 
ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 
 

Seguem anexos os documentos de que trata o art. 13 da Instrução Normativa RFB nº 2.324, de 24 de abril de 2026. 

 
Em __________/_________/_________ 
________________________________________________ 
Nome e matrícula do servidor responsável pela recepção 

Espaço para carimbo de recepção 
 

 
Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.324, de 24 de abril de 2026. 


